
                               
            ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO 
      Av. Frei Teófilo, 414 – Machadinho - Rs  
 

Termo de Homologação de Processo de Licitação 
 
   O Prefeito Municipal de Machadinho/RS, no uso das atribuições que 
lhe confere a legislação em vigor, especialmente a Lei nº. 8.666 e suas alterações 
posteriores, à vista do parecer conclusivo e adjudicatório exarado pela Comissão de 
Licitações do Município, sem interposição de recursos  resolve: 

1) Homologar a presente licitação, abaixo especificada: 

                             a-Modalidade:Edital de Tomada de Preços 

                             b-Número:001/2016 

                             c-Objeto: Aquisição de combustíveis conforme tabela abaixo: 

Item  Especificação Un Quant. Unitário Total 
01 Gasolina Comum Lts 35.000 3,873 135.555,00 
02 Óleo Diesel Comum Lts 80.000 2,74 219.200,00 
03 Óleo Diesel B S10 Comum Lts 50.000 3,037 151,850,00 
 Total Geral    506.605,00 

Em,26 de Abril de 2017. 
     DESPACHO ADJUDICATÓRIO 

Adjudicamos as Empresas:  

Item 01 e 03-Posto de Combustíveis Appollo X Ltda EPP-CNPJ nº 06.977.311/0001-91-

Machadinho-Rs, em que foi vencedor 

Item 02-TRR Comparin Deposito de Combustíveis Ltda-CNPJ nº 06.354.598/0001-01-

Santa Cecília do Sul-Rs, em que foi vencedor. 

Autorizar o empenho das despesas resultantes à conta da seguinte dotação orçamentária:   
05-Sec. de Agricultura e Abastecimento e Meio Ambiente 
01-Fomento Agrícola e Pecuário 
2.018 –Manutenção de veículos e máquinas 
339030-Material de Consumo 
06/01-Secretaria de Obras Viação e Saneamento 
2.026-Manutenção Parque de Máquinas rodoviárias 
339030 Material de Consumo 
07-Secretaria de Educação e Cultura 
01-Art. 212 CF MDE 
2.036-Manutenção do Transporte escolar MDE 
339030 Material de Consumo 
08-Secretaria de Saúde e Bem Estar Social 
01-FMS 
 
Prefeitura Municipal de Machadinho,26 de abril de 2017.                    
 
 
                                                          Hamilton Lauer Centeleghe 
                                                                 Prefeito Municipal 


